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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0587/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 20 de julho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei Complementar e sua Justificativa, que “Altera a Lei Complementar nº
02/1997,  para  instituir  e  regulamentar  a  gratificação  de  função  e  a  Comissão
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município, a convocação de sessões extraordinárias para apreciação
deste projeto de lei complementar em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
concessão de gratificação a servidores públicos municipais e regulamentação da
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.

A urgência, considerando o período de recesso desse Legislativo, decorre
da necessidade de se aprovar medidas imediatas de aprimoramento dos processos
de  apuração  de  fatos  e  responsabilidades  de  eventuais  irregularidades
administrativas  praticadas  no  âmbito  do  serviço  público,  envolvendo  servidores
públicos municipais ou bens patrimoniados pertencentes ao acervo municipal.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/EMS/MAB/LTJ/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 20 de julho de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Altera a Lei Complementar nº 02/1997,
para instituir e regulamentar a gratificação de função e a Comissão Permanente de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar”.

A concessão de gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e
assessoramento tem previsão no inciso I  do art.  159 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais. A regulamentação dessa gratificação, no entanto, constante do
art.  160,  foi  revogada.  Esta  propositura  visa  então  instituir  e  regulamentar  a
gratificação de função, mediante nova redação do inciso I do art. 159, e inclusão da
Subseção I-A na Seção II do Capítulo II do Título IV e do respectivo art. 160-A. 

A gratificação de função será concedida ao servidor municipal que, além
das atribuições normais de seu cargo, for designado para exercer encargo que não
venha justificar a criação de cargo ou função específica no âmbito do serviço público
municipal. Considera-se encargo no serviço público municipal, para os efeitos da
concessão da gratificação de função a participação em comissões ou grupos de
trabalho especiais, quando sem prejuízo das atribuições normais. A gratificação de
função corresponderá a 25% (vinte e cinco por  cento)  do vencimento básico do
servidor  e  será  concedida  enquanto  vigente  a  designação  para  o  desempenho
efetivo desse encargo público.

Esta  propositura  visa  também,  instituir  e  regulamentar  a  Comissão
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que desenvolverá
as atividades de sindicância e processo administrativo disciplinar, para apuração de
fatos e responsabilidades de eventuais irregularidades administrativas praticadas no
âmbito  do  serviço  público,  envolvendo  servidores  públicos  municipais  ou  bens
patrimoniados pertencentes ao acervo municipal.

A  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo  Administrativo
Disciplinar  será  composta  por  até  10  (dez)  servidores  estáveis,  nomeada  pela
autoridade competente de cada Poder. O Presidente da Comissão será o dirigente
titular do órgão jurídico do respectivo Poder.

Os servidores que integrarão a Comissão Permanente de Sindicância e
Processo  Administrativo  Disciplinar  serão  designados  para  um período  de  até  2
(dois) anos, podendo ser reconduzidos por igual período, a critério da autoridade
nomeante.  Em  caso  de  substituição,  será  designado  servidor  pelo  período  que
remanescer ao substituído.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Os servidores que atuarão em cada caso concreto serão designados por
ato do titular do órgão jurídico do respectivo Poder, em sistema de revezamento,
mediante a composição de 3 (três) servidores: um Procurador Jurídico (Presidente),
um Relator e um Membro.

Todos  os  servidores  públicos  municipais  designados  para  compor  a
Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,
inclusive àqueles declinados para atuarem como advogados dativos, farão jus ao
recebimento da gratificação de função, regulamentada nos termos desta propositura.

Os impactos orçamentários e financeiros desta propositura constam do
demonstrativo anexo, elaborado nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
concessão de gratificação a servidores públicos municipais e regulamentação da
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.

A urgência, considerando o período de recesso desse Legislativo, decorre
da necessidade de se aprovar medidas imediatas de aprimoramento dos processos
de  apuração  de  fatos  e  responsabilidades  de  eventuais  irregularidades
administrativas  praticadas  no  âmbito  do  serviço  público,  envolvendo  servidores
públicos municipais ou bens patrimoniados pertencentes ao acervo municipal.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

 ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 20 DE JULHO DE 2022

Altera  a  Lei  Complementar  nº  02/1997,
para instituir e regulamentar a gratificação
de função e a Comissão Permanente de
Sindicância  e  Processo  Administrativo
Disciplinar.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º A  Lei  Complementar  nº  02,  de  22  de  setembro  de  1997,  para
instituir  e  regulamentar  a  gratificação  de  função  e  a  Comissão  Permanente  de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I -  nova redação do inciso I do art. 159, e inclusão da Subseção I-A na
Seção II do Capítulo II do Título IV e do respectivo art. 160-A:

“Art. 159. ………………………………………………………………………….

I - gratificação de função;

……………………………………………………………………………” (NR)

“TÍTULO IV

…………………………………………………………………………………….

CAPÍTULO II

…………………………………………………………………………………….

Seção II

……………………………………………………………………………………..

Subseção I-A

Da Gratificação de Função

Art. 160-A. A gratificação de função será concedida ao servidor municipal
que, além das atribuições normais de seu cargo, for designado para exercer encargo
que  não  venha justificar  a  criação  de cargo ou  função  específica  no âmbito  do
serviço público municipal.

§ 1º A gratificação de função será concedida pela autoridade do Poder
respectivo ou pelo dirigente de entidade da administração indireta, conforme o caso,
mediante portaria, revogável a qualquer tempo.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 20 de julho de 2022  ............................ Fls. 2 de 4

§ 2º Considera-se encargo no serviço público municipal, para os efeitos
da concessão da gratificação de função, a participação em comissões ou grupos de
trabalho especiais, quando sem prejuízo das atribuições normais.

§ 3º A gratificação de função corresponderá a  25% (vinte e cinco por
cento)  do  vencimento  básico  do  servidor  e  será  concedida  enquanto  vigente  a
designação para o desempenho efetivo desse encargo público.

§ 4º A gratificação de função não poderá ser computada nem acumulada
para fins de concessão de gratificações ulteriores.

§ 5º Não será permitida a designação de um mesmo servidor efetivo em
mais do que 1 (uma) comissão ou grupo de trabalho.” (NR)

II -  nova redação do § 2º e inclusão dos §§ 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º no art.
205:

“Art. 205. ………………………………………………………………………….

……………………………………………………………………………………...

§  2º  Para  desenvolvimento  das  atividades  de  sindicância  e  processo
administrativo  disciplinar  e apuração  de  fatos  e  responsabilidades  de  eventuais
irregularidades administrativas praticadas no âmbito do serviço público, envolvendo
servidores  públicos  municipais  ou  bens  patrimoniados  pertencentes  ao  acervo
municipal, fica instituída e regulamentada a Comissão Permanente de Sindicância e
Processo Administrativo Disciplinar.

§ 3º A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar  será  composta  por  até  10  (dez)  servidores  estáveis,  designada pela
autoridade competente de cada Poder.

§ 4º O Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo  Disciplinar  será  o  dirigente  titular  do  órgão  jurídico  do  respectivo
Poder.

§ 4º Os servidores que integrarão a Comissão Permanente de Sindicância
e Processo Administrativo Disciplinar serão designados para um período de até 2
(dois) anos, podendo ser reconduzidos por igual período, a critério da autoridade
nomeante.

§ 5º Em caso de substituição, será designado servidor pelo período que
remanescer ao substituído.

§ 6º Os servidores que atuarão em cada caso concreto serão designados
por ato do titular do órgão jurídico do respectivo Poder, em sistema de revezamento,
mediante a composição de 3 (três) servidores:

I - um Procurador Jurídico (Presidente);
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 20 de julho de 2022  ............................ Fls. 3 de 4

II - um Relator; e 

III - um Membro.

§ 7º Os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar deverão atender aos ritos e procedimentos previstos neste
Estatuto e em regulamentos aplicáveis.

§ 8º A designação para integrar a Comissão Permanente de Sindicância e
Processo  Administrativo  Disciplinar  constitui  encargo  de  natureza  obrigatória,
excetuando-se os casos de suspeição e impedimentos legais.

§  9º  A  participação  dos  servidores  na  Comissão  Permanente  de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar dar-se-á sem prejuízo do exercício
de suas respectivas atribuições funcionais.

III -  inclusão dos arts. 205-A, 205-B, 205-C, 205-D, 205-E e 205-F:

“Art. 205-A. Sempre que houver necessidade de designação de Advogado
Dativo,  o  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar poderá proceder a sua regular designação, desde que esta
recaia sobre servidor servidor estável, ocupante de cargo de nível igual ou superior
ao do indiciado.

Art. 205-B. As oitivas colhidas na instrução dos processos de sindicâncias
ou disciplinares serão, preferencialmente, gravadas em sistema de áudio e vídeo e
permanecerão arquivados em mídia própria anexada aos autos.

§  1º  Não  haverá  transcrição  das  oitivas  nos  processos  onde  houver
gravação das sessões em áudio e vídeo, as quais serão gravadas em mídia própria,
sendo lavrada ata contendo a descrição e qualificação dos presentes, horário de
início e término da sessão, bem como, eventuais acontecimentos que não tenham,
por qualquer motivo, sido captados em áudio e vídeo.

§ 2º O acesso ao teor das oitivas será condicionado aos legitimados para
tal  e acontecerá mediante solicitação por escrito nos autos, sempre observado o
custeio prévio do valor da mídia que será entregue ao solicitante.

§ 3º No caso de não existirem recursos técnicos ou na ocorrência de
quaisquer  óbices  à  gravação  em  áudio  e  vídeo  das  oitivas,  estas  acontecerão
normalmente, sendo seu teor transcrito em ata assinada pelos presentes.

Art. 205-C. A instituição de uma Comissão Permanente de Sindicância e
Processo Administrativo Disciplinar  não impede o  Chefe  do respectivo  Poder de
nomear uma Comissão Especial para realizar apurações similares à que compete a
essa,  bem  como  sobre  qualquer  outro  assunto  de  interesse  da  Administração
Pública, podendo escolher seus membros livremente dentre os servidores públicos
estáveis que compõem o quadro de pessoal do respectivo Poder, inclusive dentre os
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 20 de julho de 2022  ............................ Fls. 4 de 4

membros  da  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo  Administrativo
Disciplinar.

Art.  205-D.  A  designação  da  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e
Processo  Administrativo  Disciplinar  não  afetará  os  processos  sindicantes  e
disciplinares eventualmente em curso.

Art.  205-E.  A  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo  Disciplinar  poderá  adotar  procedimentos  administrativos  internos
como  a  instituição  de banco  de  decisões,  precedentes,  bem  como,  criar
jurisprudências e normas visando que as sindicâncias e processos administrativos
ampliem a  isonomia,  impessoalidade,  ampla  defesa e  evite-se  assim,  dualidade,
conflito  ou  antagonismo  nos  atos  que  são  inerentes  a  este  tipo  de  apuração,
reforçando, outrossim, os princípios obrigatórios da Administração Pública.

Parágrafo único. Os procedimentos deverão ser organizados por número
e ano e estarão disponíveis para consulta de toda e qualquer Comissão Apurativa,
que deverá utilizar tais dados apenas e tão somente para os fins descritos no caput
deste artigo.

Art.  205-F.  Todos  os  servidores  públicos  municipais  designados para
compor  a  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo  Administrativo
Disciplinar,  inclusive àqueles  designados para atuarem como advogados dativos,
farão jus ao recebimento da gratificação de função.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei complementar oneram dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 20 de julho de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/EMS/MAB/LTJ/ammm
PLC

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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PROJETOS protocolizados para tramitação
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para <vereadores@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2022-07-25 08:00

Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para  tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/22, de autoria do Sr. Prefeito  Municipal, que "Altera a Lei Complementar nº 02/1997, para instituir

e  regulamentar a gratificação de função e a Comissão Permanente de  Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar". Protocolo em

 22/07/22;

2)  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/22, de autoria do Sr. Prefeito  Municipal, que "Altera a Lei Complementar nº 058/2005, para

instituir  e regulamentar a Ouvidoria-Geral do Município e a Ouvidoria-Geral do  Sistema Único de Saúde, regulamentar a Comissão Permanente

de  Julgamento e Licitações e incluir na estrutura administrativa da  Prefeitura a Comissão Permanente de Sindicância e Processo

 Administrativo Disciplinar". Protocolo em 22/07/22.

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

[Anexo removido: Tipo original do anexo: "application/pdf", nome: "plc_010-2022.pdf"]

[Anexo removido: Tipo original do anexo: "application/pdf", nome: "plc_011-2022.pdf"]

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess6479648135/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 25/07/2022 08:03
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que a matéria constante do Projeto de Lei

Complementar  nº.  010/22,  de  autoria  do  sr.  Prefeito

Municipal, já foi apresentada e retirada nesta Sessão

Legislativa na forma do Projeto de Lei Complementar

nº.  004/22.  Por  esta  razão,  necessário  que  haja

deliberação do Plenário, com fundamento no § 5º do

art. 187 do Regimento Interno, para o recebimento do

referido Projeto de Lei Complementar nº. 010/22, a fim

de que inicie sua tramitação legislativa.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

consultar  o  Plenário,  durante  a  27ª  Sessão

Extraordinária de 26/07/2022, quanto ao recebimento

do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.  010/22,  nos

termos regimentais.

Departamento Legislativo,  26 / 07 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.07.26
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Flácio Legislativo Agua Grande 

at,40.4nu 
Estância Turística de Paraguaçu Paulis-ta 

RECEBIMENTO DO  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010/22  

Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA SIMPLES 

27a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JULHO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM  Nit()  Ausente Abstenção 

1°  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
)( 

2° DERLY  ANTONIO  DA SILVA ,-- 

3° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  .-< 

40 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

50 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO , >< 

6° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 2<" 

70 MARCELO GREGORIO 
)'‹ 

8°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
X 

9° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
X 

100  DELMIRA DE MORAES JERONIMO , >< 

11° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO /X 

12° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES , X: 

13° PAULO ROBERTO PEREIRA ,X 

TOTAIS --\ ) 	t ›._. 
----) •Q_, 

_  
/;---) \,..J (—) \__._.) 

VANES  AP: 	PEREIRA DA COSTA 
cretán 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que, com fundamento no § 5º do art. 187

do  Regimento  Interno,  foi  efetuada  na  27ª  Sessão

Extraordinária  de  26/07/2022  a  consulta  junto  ao

Plenário  para  o  recebimento  do  Projeto  de  Lei

Complementar  nº.  010/22,  de  autoria  do  sr.  Prefeito

Municipal,  por  tratar-se  de  matéria  apresentada  e

retirada nesta Sessão Legislativa, sendo aprovada por

doze (12) votos favoráveis dos Vereadores, obtendo,

dessa forma, o quórum de maioria simples necessário

ao recebimento do projeto.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal, Vereador José Roberto Baptista Junior, dar

prosseguimento aos atos necessários à tramitação do

Projeto de Lei Complementar nº. 010/22.

Departamento Legislativo,  26 / 07 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Te
rm

o 
de

 c
er

ti
fi

ca
çã

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 E
di

ne
y 

B
ue

no
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.

25



Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.07.26
10:37:44 BRT
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D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por  meio do  Ofício  nº  0587/2022-GAP, solicitou a
convocação  de  Sessão  Extraordinária  para
deliberação  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.
010/22  de  sua  autoria,  protocolizado  em
22/07/2022, e, tendo em vista se tratar de matéria
urgente  e  de  natureza  relevante,  conforme
devidamente justificado pelo autor, ao encontro do
preceituado no art. 17, IX da Lei Orgânica, defiro o
pedido efetuado e ENCAMINHO o Projeto de Lei
Complementar  nº.  010/22 à  Procuradoria  Jurídica
desta  Edilidade,  para  análise  e  apresentação  do
respectivo parecer quanto aos aspectos legais da
matéria.

Gabinete da Presidência, 26 de julho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.07.26 10:42:24 BRT
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Nigel°  Legislativo Agua Grande 

92/ui(le 
Estancia Turfslica de  Paraguay  Paulista 

Oficio N° 0185-2022-C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 26 de julho de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para duas (2) Sessões Extraordinárias 
a serem realizadas nas datas abaixo discriminadas, para deliberação de pauta de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, a saber:  

la  Sessão) na quarta-feira, dia 27 de julho de 2022, às 14h: 

I - Matéria em 2° turno de discussão e votação: 

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009/22, que "Dispõe sobre o 
reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos agentes 
comunitários de saúde, agentes de combate as endemias e agentes de saúde, e dos 
servidores do magistério público municipal, conforme especifica"; 

II - Matérias em 1° turno de discussão e votação: 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010/22, que "Altera a Lei 
Complementar n° 02/1997, para instituir e regulamentar a gratificação de função e a 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar"; 

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 011/22, que "Altera a Lei 
Complementar n° 058/2005, para instituir e regulamentar a Ouvidoria-Geral do 
Município e a Ouvidoria-Geral do sistema Único de Saúde, regulamentar a 
Comissão Permanente de Julgamento e Licitações e incluir na estrutura 
administrativa da Prefeitura a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar". 

2a  Sessão) na quinta-feira, dia 28 de julho de 2022, is 14h: 

I - Matérias em 2° turno de discussão e votação: 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Palácio Legislativo Água Grande 

eit7/40.--q, gnu  
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010/22, que "Altera a Lei 
Complementar n° 02/1997, para instituir e regulamentar a gratificação de função e a 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar"; 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 011/22, que "Altera a Lei 
Complementar n° 058/2005, para instituir e regulamentar a Ouvkl?ria-Geral do 
Município e a Ouvidoria-Geral do Sistema Onico de Saúde, 	men tar  a 
Comissão Permanente de Julgamento e Licitações e inclyk na 	rutura 
administrativa da Prefeitura a Comissão Permanente de Sindicância e o. -sso 
Administrativo Disciplinar". 

	

JOSÉ ROBER 	TISTA  JUNIOR  

	

Presidente 	ara Municipal 

Plenkio "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguagu Paulista (5P) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 185-2022 - C 

Data das Sessões: 27 e 28/07/2022, às 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  
Data 	 Horário 

 

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Ç\76 0 	c?.' 	Horário  

Assina ur 9,,, 	4111 
\ 	, , % _Ai" 4, , WM 

Delmira de Moraes  Jeronimo  	,_ Data 
.--- 

H orário 

Assinatura: 

Derly Antonio da Silva 
Data 2 6(eY.--?' C7g. Horário i 653 

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos  
,2 6- 	c,9 •  Data 	 Horário 	/ 

Assinatura: - -- -----»,, 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data cQG IOSI -72 	Horário 	0: .C. 5-  

Assinatura:  

Marcelo Gregorio 
Data ? Vo ) /2 e 	Horário 	/0 ._..5 'I 

..„ 	
- Assinatura: 	-.,_--''-.,.).2-----",-----'— 

„..--,-- 

Paulo Roberto Pereira 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
07 	(27 	 ?-- DataCG 	 Horário t O 

 

Assinatura: ,-----_—„;___- 	/ 

Vanes  Aparecida Pereira da Costa 
Data ->`-0,  -) 	' 	, 	— 	,----- 	Horário----  - 

Assinatura: 	t-Y.--- 	_.----, 	: 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 

--, -- 3 

C  Data 	\DA\ 	&----1-Fora"o 
 

Assinatura: 	3 efe',0 
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Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica - PLC 010/22
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Juridico <juridico@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2022-07-26 13:01

 desp_pres_ao_jur_plc_010.pdf(~199 KB)

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer técnico

instrutivo, conforme despacho anexo.

Ediney Bueno

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica - PLC 010/22 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess1713846506/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 26/07/2022 13:02
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Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 10/2022

Trata-se de parecer ao projeto de lei complementar nº 10/2022, de autoria do
Sr.  Prefeito  Municipal, na qual “Altera  a Lei  Complementar  nº  02/1997,  para  instituir  e
regulamentar a gratificação de função e a Comissão Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar”.

A proposição, por se tratar de tema relacionado a  criação de órgãos, assim
como de  cargos e vantagens de  servidores  públicos, é de iniciativa exclusiva do Chefe do
Poder Executivo, nos termos do 55, § 3º, I e III da Lei Orgânica do Município, combinado com
art. 201, Inciso  II do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

LOM  -  “Art. 55 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, a Mesa
Diretora, a qualquer Comissão Permanente da Câmara de Vereadores, ao
Prefeito e aos eleitores do Município. 

§ 3º - São de iniciativa     exclusiva     do     prefeito as leis que: 
I - criem cargos, funções ou emprego públicos, fixem   ou aumentem
vencimentos ou   vantagens dos servidores da administração direta, autárquica
ou fundacional;

III -  criem,  alterem, estruturem as  atribuições dos órgãos da Administração
direta, autárquica ou fundacional;”

R.I - “Art. 201 - É da competência     privativa     do     Prefeito a iniciativa das leis que
disponham sobre: 
II - A criação de cargos, empregos e funções na Administração pública direta e
autárquica bem como a fixação e aumento     de     sua     remuneração;” 

C.F. - “Art. 30 – Compete aos municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

A matéria versa sobre criação de cargos e vantagens dos servidores  públicos
municipais, portanto de natureza de lei complementar, conforme Art. 54, § Único, Inciso IV
da  Lei  Orgânica  do  Município,  devendo  ser  submetida  a  dois  turnos  de  votação,  em
obediência ao disposto no artigo 239, § 1º, alínea “b” do Regimento Interno, bem como
obter votos da maioria absoluta para sua aprovação, nos termos do artigo 53, § 1º, Inciso IV
do Regimento Interno.

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer Jurídico 45/2022
Protocolo 34650 Envio em 26/07/2022 13:11:48

Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 4
5/

20
22

 P
ro

to
co

lo
 3

46
50

 E
nv

io
 e

m
 2

6/
07

/2
02

2 
13

:1
1:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
88

/1
82

88
_o

ri
gi

na
l.p

df

33



LOM - “Art 54 – ….......
Parágrafo único : São leis complementares, além de outras indicadas nesta lei,
as que disponham sobre:
IV ….….todas  as  matérias  relativas  a  cargos  e  salários,  planos  de
reclassificação  ou  tabela  de  vencimentos,  aumentos,  revisões  e  vantagens
pecuniárias, obedecidos os postulados constitucionais.”

R.I. - “Art 239.......
§ 1º – Serão votados em dois turnos de discussão e votação:
b) os projetos de lei complementar;”

R.I. - “Art 53 – O Plenário deliberará :
§ - Por maioria absoluta :
IV –  Criação  de  cargos,  funções  e  empregos  da  administração  direta,
autárquica e fundacional, bem como sua remuneração;”

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes,  especialmente  na  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
conforme  Art.   Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da
proposição, especialmente face ás Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76  -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 0587/2022-GAP, protocolizado
em 22/07/2022,  que o projeto de lei seja apreciado através de sessão extraordinária, tendo
em vista  a sua  relevância,   “pelo fato  de se tratar de matéria relacionada a concessão de
gratificação a servidores públicos municipais e regulamentação da Comissão Permanente de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar”, e a urgência, “considerando o período de
recesso  desse  Legislativo,  decorre  da  necessidade  de  se  aprovar  medidas  imediatas  de
aprimoramento  dos  processos  de  apuração  de  fatos  e  responsabilidades  de  eventuais
irregularidades  administrativas  praticadas  no  âmbito  do  serviço  público,  envolvendo
servidores públicos municipais ou bens patrimoniados pertencentes ao acervo municipal”. 

A  realização de sessão extraordinária  está prevista no Art.  31,  § 2º   da Lei
Orgânica do Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 4
5/

20
22

 P
ro

to
co

lo
 3

46
50

 E
nv

io
 e

m
 2

6/
07

/2
02

2 
13

:1
1:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
88

/1
82

88
_o

ri
gi

na
l.p

df

34



"LOM -  Art. 31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente
efetuar a convocação de sessão extraordinária para apreciação de qualquer projeto de lei,
desde que observado a urgência e a natureza relevante da matéria.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Analisando o ofício acima citado, entendo, s.m.j., que o presente projeto de lei
é  passível  de  ser  apreciado  através  de  sessão  extraordinária,  eis  que  as  justificativas
apresentadas  são  plausíveis  para  sua  apreciação  nesse  rito.  Todavia,  como  dito
anteriormente,  cabe  ao  Presidente   efetuar  a  convocação  de  sessão  extraordinária  para
apreciação  de  qualquer  projeto  de  lei,  desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza
relevante da matéria.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de  julho de 2022

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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RELATOR ESPECIAL

Ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2022

Autora: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Altera a Lei Complementar nº 02/1997,
para  instituir  e  regulamentar  a
gratificação  de  função  e  a  Comissão
Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para exarar,  como Relator
Especial, Parecer sobre o Projeto de Lei Complementar retro especificado, relato a
seguir as observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa alterar  a  Lei  Complementar  nº  02/1997,  para
instituir  e  regulamentar  a  gratificação  de  função  e  a  Comissão  Permanente  de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.

A gratificação  de  função  será  concedida  ao  servidor  municipal
que, além das atribuições normais de seu cargo, for designado para exercer encargo
que  não  venha justificar  a  criação  de cargo ou  função  específica  no âmbito  do
serviço público municipal. Considera-se encargo no serviço público municipal, para
os efeitos da concessão da gratificação de função a participação em comissões ou
grupos  de  trabalho  especiais,  quando  sem  prejuízo  das  atribuições  normais.  A
gratificação de função corresponderá a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento
básico  do  servidor  e  será  concedida  enquanto  vigente  a  designação  para  o
desempenho efetivo desse encargo público.

A propositura visa também, instituir e regulamentar a Comissão
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que desenvolverá
as atividades de sindicância e processo administrativo disciplinar, para apuração de
fatos e responsabilidades de eventuais irregularidades administrativas praticadas no
âmbito  do  serviço  público,  envolvendo  servidores  públicos  municipais  ou  bens
patrimoniados pertencentes ao acervo municipal.

A  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo  Disciplinar  será  composta  por  até  10  (dez)  servidores  estáveis,
nomeada pela autoridade competente de cada Poder. O Presidente da Comissão
será o dirigente titular do órgão jurídico do respectivo Poder.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer de Relator Especial 17/2022
Protocolo 34656 Envio em 27/07/2022 14:28:20
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Os  servidores  que  integrarão  a  Comissão  Permanente  de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar serão designados para um período
de até  2  (dois)  anos,  podendo ser  reconduzidos por  igual  período,  a  critério  da
autoridade  nomeante.  Em  caso  de  substituição,  será  designado  servidor  pelo
período que remanescer ao substituído.

Os  servidores  que  atuarão  em  cada  caso  concreto  serão
designados por ato do titular do órgão jurídico do respectivo Poder, em sistema de
revezamento, mediante a composição de 3 (três) servidores: um Procurador Jurídico
(Presidente), um Relator e um Membro.

Todos os servidores públicos municipais designados para compor
a  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,
inclusive àqueles declinados para atuarem como advogados dativos, farão jus ao
recebimento da gratificação de função, regulamentada nos termos desta propositura.

Importante  consignar  que  a  matéria  em  pauta  já  havia  sido
apresentada  pelo  Chefe  do  Executivo  em março  de  2022,  como Projeto  de  Lei
Complementar  nº  004/2022,  tramitou  pelas  Comissões  Permanentes  da  Casa  e
recebeu Pareceres Favoráveis da CCJR e COFC, porém posteriormente tal projeto
foi retirado pelo autor. No último dia 22 de julho, a matéria foi reapresentada como
Projeto de Lei  Complementar nº 010/2022, iniciando sua regular tramitação após
autorização do Plenário, ocorrida nos termos do art. 187, § 5º do Regimento Interno.

Os  impactos  orçamentários  e  financeiros  desta  propositura
constam do demonstrativo anexo, elaborado nos termos da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Dispõe ainda o art.  2º do Projeto de Lei Complementar que as
despesas  decorrentes  desta  oneram  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

A proposição se enquadra quanto aos aspectos  de iniciativa  e
competência, nos termos do 55, § 3º, I e III da Lei Orgânica do Município, combinado
com art. 201, Inciso II do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

Após analisar o Projeto, não encontrei vícios que possam impedir
sua  tramitação,  emitindo,  assim,  PARECER  FAVORÁVEL ao  Projeto  de  Lei
Complementar nº 010/2022, em conformidade com o Parecer favorável  expedido
pelo Procurador Jurídico da Casa concernente à matéria, reservando ao Plenário a
decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 27 de julho de 2022.   

          FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
                              Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010/22 
1° TURNO  

Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

28a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE JULHO DE 2022  

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

10  DANIEL RODRIGUES FAUSTINO z_ç 

2° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS  

30 DELMIRA DE MORAES JERONIMO 

4° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES ` 

5°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA -->< 

6° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  , .,-- 

7° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE \ 

8° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ ..>< 

9° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
-X 

Presidindo a SessãoZ 

10° MARCELO GREGORIO 
/K 

110  PAULO ROBERTO PEREIRA 
X 

12° DERLY  ANTONIO  DA SILVA  

13° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  

TOTAIS 
-- -,-- 

-..•011 Mal 

A 1 COSTA 
1 S etária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  

40



TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.

010/22,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado em 1ª turno na pauta da Ordem do Dia da

28ª Sessão Extraordinária realizada em 27 de julho de

2022, tendo recebido seis (6) votos favoráveis x seis

(6) votos contrários dos Vereadores. Dado o empate, o

Presidente da Câmara Municipal usou do seu voto de

minerva para votar favoravelmente ao Projeto. Dessa

forma,  o  Projeto  foi  aprovado por  sete  (7)  votos

favoráveis x seis (6) votos contrários dos Vereadores,

obtendo, dessa forma, o quórum de maioria absoluta

necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

disponibilizar o Projeto à pauta da Ordem do Dia da

Próxima  Sessão  Plenária,  para  deliberação  em  2º

turno.

Departamento Legislativo,  27 / 07 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Te
rm

o 
de

 c
er

ti
fi

ca
çã

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 E
di

ne
y 

B
ue

no
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.

41



Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.07.27
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Pa¡Ado Legislativo Agua Gr-ande 

/416-q/ 91114  
Estar' 	Turistica de Paraguaçu Paulista 

EREIRA DA COSTA 
1 s»  retária  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010/22  
2° TURNO  

Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

29a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE JULHO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1°  FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS ,)‹ 

2° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE :K 

30 PAULO ROBERTO PEREIRA / 

40 VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 

5° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  z\ 

6° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO )‹ 

70 MARCELO GREGORIO 
X 

8° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
 

z 

9° DELMIRA DE MORAES JERONIMO  
.7 	‘-‘, 

10°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
,7- 

11° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

12° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  

13° DERLYANTONIO DA SILVA X 

TOTAIS 
,{------ -- , 	. 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.

010/22,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado em 2ª turno na pauta da Ordem do Dia da

29ª Sessão Extraordinária realizada em 28 de julho de

2022, sendo  rejeitado por sete (7) votos contrários x

cinco  (5)  votos  favoráveis  dos  Vereadores,  não

obtendo, dessa forma, o quórum de maioria absoluta

necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

arquive-se o Projeto de Lei Complementar nº. 010/22.

Departamento Legislativo,  28 / 07 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.07.28
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